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15.1 As piscinas, interna e externa, são de uso exclusivo dos 

condôminos, mediante                                sistema de controle de acesso. 

15.2 É vedado o uso da piscina pelos empregados domésticos 

dos condôminos,  mesmo que residentes no Condomínio. 

15.3 Os horários de funcionamento das piscinas: 

a. Externa: será das 8h00 às 22h00, diariamente, exceto às terças-

feiras, quando permanecerá fechada para limpeza/manutenção. 

b. Coberta/Interna: A piscina coberta funcionará das 6h00 as 24h00, 

diariamente, exceto às segundas-feiras, quando permanecerá 

fechada para limpeza/manutenção. Após 22h00 deverá ser respeitada a 

lei do silêncio. 

15.4 Quando for feriado na segunda-feira ou terça-feira, ou tratar-se 

de fim de semana prolongado, a limpeza geral será efetuada no primeiro 

dia útil subsequente. 

15.5 Todos os usuários das piscinas deverão estar trajando roupa 

apropriada para tal, tais como: maiô, biquíni ou sunga e com sandália de 

borracha, vedado qualquer outro tipo de calçado. 

a É vedado o uso das piscinas sem traje apropriado, como também o 

uso de calções ou bermudas de jeans, ou similar. 

b Na piscina aquecida é obrigatório o uso de tocas para todos os 

usuários, sem exceção. A infração a este disposto é considerada muito 

grave. 

c Crianças que utilizam fraldas deverão trajar roupa de banho com a 

fralda apropriada para piscina, mais sunga ou maiô. 

d Os trajes de banho deverão ser utilizados exclusivamente dentro da área 

cercada das piscinas. Antes de sair do recinto da piscina o usuário 

deve secar-se e vestir-se adequadamente. 

15 DAS PISCINAS 




